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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

 

RECURSOS HUMANOS - SEAD 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 

RESENHA 581/2025 
(Publicada no Boletim Interno nº 176, de 26/12/2025) | REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

RIVANDO ELADIO GOMES MASSILIO 67.475-3 RPPS 90 15/12/2025 14/03/2026 

RESENHA 582/2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.500, de 30/12/2025) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

DANIEL BEZERRA DE QUEIROZ 180.059-1 ESTATUTÁRIO 30 17/12/2025 15/01/2026 

JOÃO NAZÁRIO PEREIRA DE ARAÚJO NETTO 181.233-5 ESTATUTÁRIO 90 20/12/2025 19/03/2026 

RAUL WILSON PEQUENO TEJO 171.582-8 ESTATUTÁRIO 60 14/12/2025 11/02/2026 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

PORTARIA Nº 054/2025-COR/GS/SEAP, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE: 
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2025/06424, instaurado através da Portaria n° 29/2025-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 08.10.2025. 
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis a espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

PARTE 4 
ASSUNTOS DIVERSOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 
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NORMAS PARA PUBLICAÇÃO NO BOLETIM INTERNO 

A publicação no Boletim Interno da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
– BI SEAP, deve respeitar os critérios: 

 ٠O material deve ser enviado via e-mail (boletiminterno@seap.pb.gov.br) 

 ٠Remeter ofício requerendo sua publicação via PBDOC ao SUBGERH.  

٠Período da entrega do material: de segunda-feira a quinta-feira* 
٠Dia de publicação: sexta-feira 
* Materiais entregues depois da quinta-feira serão publicados na edição seguinte do B.I. 
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